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e 600 réis por litro de

Lei n. 666, de 28 de Julho de 1920
: .- Orça a receita e fixa a despesa '

do Estado de Goyaz para o exerci-*¦: do de 1921.
O Desembargador Jo.o Alves de Castro, Presiden-te do Estado de Goyaz. >¦ Faço saber que o Congresso Legislativo do Estadodecretou e eu sancciono a seguinte Lei:
Art. 1--A receita geral do Estado de Goya., noexercício de 1921, é orçada na quantia de 2.313:681 $000.Art. 2-Esta receitas?™ effectuada com o produ-eto das rendas arrecadadas dentro do mesmo exerciciosob os seguint .s títulos e paragraphos:

. ORDINÁRIA

4ü:000$000
. õ:700$000

§ 1; Taxa de heranças e legados
2; Direitos novos e velhos
H* Imposto de exportação, a saber:

I Sobre cabeça de gado bovino a 9$003
ricvilha ou vacca 2ü$000
sobre cabeça de gado cavallar

ou muar fl$000 880:0001000
II Sobre cabeça de suino cevado a 6$000

Id;m magros 4$000 70:000*000
III Caprino ou lanigero 18000
IV $240 por kilo de fumo de qualquerespécie

$400 por kilo de crystal ou salitre
VI $100 por kilo de malacachêta

VII $200 por kilo de borracha de qual-
quer espécie

VIII $250 por kilo- de sola, pelles cruas
ou curtidas de qualquer espécie

IX $012 por kilo de fava, farinha de
mandioca ou de milho, raspa, tnamona; 15
réis por kilo de feijão; 20 réis por kilo
de arroz com ou sem casca

$080 rs. por kilo de toucinho e ba-
nha de qualquer espécie; 60 rs. por kilo
de carne de porco salgada, óleo, lingua,
pnxe, carne verde ou xarque e 10 por
kilo de tripas, unhas e chifres

XI $040 por kilo de assucar; 00 rs, por

3001000

30:000$000
900$000
1005000

2:6003000

38:7OO|0OO

120:000$000

40:000 mo

kilo de café
aguardente

XII $060 por kilo de doce de qual-quer espécie e 10 rs, por kilo de rapadura,algodão em rama, paina, ovos, mel, cera,vassoura e aves
XIII $200 por kilo de manteiga e 50 rs

por kilo de queijo ou requeijão
íí/ !010 por kiI° de alho ou ceb°la
XV $008 por kilo de milho debulhadoe 40 rs. por kilo de milho em espiga
XVI $010 por kilo de amendoim e fubá• XVII $006 por kilo de batatas, carás emandioca
XVIII $002 por kilo de telhas ou lijollos;2ò0 reis por duzia de ripas;2$200 por duziade taboas ; 200 réis por metro cúbico delenha, 3 réis por kilo de cal extíneta ou

queimada e 500 reis por metro cúbico de
qualquer madeira

XIX S020 por peneiras ou cordas de
qualquer espécie

XX 7 por cento sobre os demais ge-netos de lavoura e mercadorias não men-cionadas
§ 4* Direito de consumo, a saber:
I $120 por kilo defumo entrado nas

povoaçõese 50$000 para expor fumo á
venda, (licençaj

§ 5* 100ÍG00 sobre alambique e 2$500
porpipole de aguardente entrado naspo-
voações

§6-15 por cento sobre officios de jus-tiça
§ 7- 10 por cento sobre transmissão

de propriedade
§ 8- 100$000 sobre negociante ambu-

lante de qualquer espécie, inclusive joa-lheiros e os estabelecidos no Estado, em-
bora hajam pago o imposto de seu negocio

§ 9- 300$000 sobre negociante ambu-
lante que vender pelas ruas da Capital e
povoações, com taboleiros, caixas ou ou-
tros quaesquer meios

§ 10 200$000 sobre agentes ou corres-
pondentes de casas commerciaes extran-
geiras ou nacionaes que vierem vender
ou expor mercadorias por amostras, ca-
talogos ou outros quaesquer meios

§ 11 400$000 sobre agentes ou corres-
pondentes de companhias de seguros com
sede dentro ou fora do paiz, por compa-
nhia que representarem e 200$000 porcompanhia de seguros mútuos

§ 12 Arrecadação de impostos nos mu-
nicipios onde as escolas são custeadas peloEstado, a saber:' •

I 10 por cento sobre o valor locativo
dos prédios urbanos

10:000$000
¦m

350$000

900$000
¦¦ 

$

450$000

200$000

$

1:150$000

7:500$00

25:000 $ 000

) :600$000

340:0005000

3:000$000

$

3:400$000

200|000

4:900$000



2 **-*»8ftt>bado,~ 9 OORÃfilO
íí Direitos sobre casas commerciaes,

sendo: 30J000 na Capitai; 20$000 nas ei-
dades e villas e 15$ nas outras povoaçoesIII Taxa sobre rezes mortas para o
consumo, stndo.-€$nt Capital; 3$ nas ei*
dades e viüas e 2$ nas outras povoaçoesIV 3$000 sobre cabeça de suino vendi-
do nas povoaçoes

§ 13 Direitos sobre portos particularesnos rios do interior do Estado, sendo
no rio Corumbá o do Roncador 4:000$000
o do Sapé 1:220$000; e na estrada que vae
de Burity Alegre á Agencia de Garimpo
2508000; do Limoeiro e o do Cercado a
50S000 cada um; os do Buritye Pontal a3005000 cada um; o de SanfAnna no Riodas Almas 350$000e os do rio Msranhâo
e demais portos a 100S000

§ 14 2001000 sobre casas de commis-sõese consignações
§ 15 400S000 sobre casas bancarias oufiliaes de bancos
§ 16 Imposto sobre industrias e pro-fissões, inclusive 200S000 sobre cada agri-mensor. excepto os da Secretaria d^Obras

Publicas e do Municipio eos médicos queexerçam a sua profissão neste Estado amais ^e 30 annos
§ 17 Imposto do sello, sendo: 200S000

para as petições dirigidas ao Con-
gresso requerendo privilegio, e 500$000nas prorogações dos mesmos privilégios

§18 Vendas de terras
§ 19 Medições e demarcações de terras

feitas pelo agrimensor
§ 20 Imposto rural
21 Passagem de rios
22 Taxa itinerária
23Taxa de matricula e de inscripção deexames no Lyceu e Escola Normal
24 Cobrança da divida activa
25 Procuratorio da Fazenda
2ó Taxa judiciaria
27 Taxa addicionai de JO por centoaos impostos

OW-ÜtÀL Outubro,-19SÍ0

2.Õ5OÍO00

2:65Ò$000

5001000

6:400$000

1:2001000

85:000$000

90:0001000
20:000$000

8:000$000
70;000$000
15:5601000
23:150$000

3:150$000
10:000$000

700S000
6:450$000

EXTRAORDINÁRIA

183:121 $000

2:1 55.48 IÇÒÒO

28 Monte-pio dos servi*
dores do Estado

29 Vendas de própriose objectos do Estado
30 Aluguel de própriosdo Estado
31 Rendas de loterias,

inclusive 500$000 para se-
rem applicados rio Lyceu e2:500$000 em instituições
ben-ficentes e de instrucçaõ

32 Indemnisaçõese res-
tituições

33 Renda eventual inclu-
sive juros e multas

34 Rendas não dassifi-
cadas

35 Assignatura do "Cor-
reio Official" e outras pu-blicações

18:000$000

2:000$000

600$000

32:0001000

|:60Q$ÒÔO

22:000f000

51:2001000

5:8001000

DEPÓSITOS
36 Excesso entre o rece- .

bimento e restituição de cau-
ções 14:000|000

37 Idem- idem dos venci-
mentos e restituição do cofre
de orphãos 10:000$000

2.313:681$000
Art. 3'.—A despesa geral do Estado de Ooyaz, parao exercicio de 1921,é fixada na quantia de 2:258:278|021,

que será destribuida pelas Secretarias, na forma especi-
ficada nos seguintes parâgraplios:

Art. 4-.—O Presidente do Estada éauetorizado adespender no exercicio de 1921, pela Secretaria do
Interior e Justiça, com os serviços designados nasseguintes rubricas, a quantia de 1:479:150$Q0Ô

SENADO
§§
1\ Subsiiio dos senado-

res
2*. Ajuda de custo aos

mesmos
3\ Vencimentos do Di-

rectorda Secretaria
4*. Idem de dous ama-

nuences
5*. Idem do porteiro ser*

vindo de archivista
6'. Idem do servente e

porte de correspon-
dencia

7\ Idem de dous conti-
nuos a 3$350 diários

8\ Aluguel do predto
onde funcèiona o
Senado 8401000 _.9:ó72$000

CÂMARA DOS DEPUTADOS
9*. Subsidio aos depu-

tados

21:600$000

2:850|000

628$000

992$000

740$000

1.-6201000

402*000

43:200*000

5:S84©UÜ0

628Í0O0

993$000

740$000

402|000

10 Ajuda de custo aos
que residirem fora da
Capital

11 Vencimento do Di-
rector da Secretaria

12 idem de dous ama-
nuenses

13 Idem do porteiro ser-
vindo de archivista

14 Idem de dous conti-
nuos a 3$350 diários

15 Expediente, servente
e porte de correspon-
íle^ci:, 1-5201000 53:466$000

PRESIDÊNCIA DO ESTADO
16 Subsidio ao Presiden*

te do Estado, sendo
6:5001000 atè U de
julho e 9:i66$663 de
14 de julho a 31 de
dezembro

17 Representação
5:000$000; .expedi-
ente da Presidência,
illuminação do Pa-
lacio, conservação
das mobílias, expe-
diçào de telegram-
mas e porte de cor-
rçspousien-ias 5:000$ lO:000$000 2«:16(í«di)f)

16:166$000



Outubro,—l$2Q

SECRETARIA PARTICÜTaR DA PRESIDEN^
18 Vencimentos do Se-

cretario particular
19 Gratificação ao aju-

dante de ordens
20 Vencimentos do offi-

cfaf
21 Idem do amanuense
22 Idem do Mordomo

3:240$000

1:080$000

1 :Q80$000
1:5848000
1500$000 9:0841000

SECRETARIADO INTERIOR EJUSTIÇA
23 Vencimentos db Se-

cretario
24 Idem de dous chefes

de secçâo
2 Idem dç dous officiaes
26 Idem de dous ama-

nuenses
27 ídem do porteirors Idem do continuo
29 Idem do servente
30 Gratificação ao em-

pregado^ncarregado
do archivo

31 Expediente e porte de
correspondência

32 Objectos necessários
ao expediente eleitoral

33 Eventüaes

6:000$000

&030$000
5:066$00Q

4:320$000
l;57O$000
1:2008000
1:0805000

3961000

3:000$000

1:000$000
2:000$000 3i:662$000

í

de Junho de 19125 46 Vencimentos do Pro
motor Publico da comarca
da Capital 9 >

47 Idem de 21 Promo-
tores das outras comarcas,
a 2:148$000cadaum

48 Idem de 25 Subpro-
motores dos termos nãosede de comarcas, a 1:2601
cada um

49 Ajuda de custo aos
Juizes de Direito

õ() Expediete para os
Juizes de Direito e Juiz Mu-nicipa! da Capital, inclusive
8401000 para um'official de
justiça, como gratificação

51 Idem para o Procura-,
dor Geral do Estado

52 Vencimentos do es-crivão privativo do crime dacomarca da Capital
o3 Idem de 2 officiaes de

Justiça da comarca da Ca-
pitai a í:800$000

54 Eventüaes

3—S&bbado,~9
1

4:24O$000

3:480*000

4ò:864$000

31:500$00(>

5:000$000

'&

¦

'£:'

1:840$000

Ò00$000

3:000$000

;.

IN

U\

* 1
it- »

3:600$000
J.000$000

ADMINISTRAÇÃO DA JUSTIÇA
í4 Vencimentosdecinco

membros do Superior
Tribunal de justiça a
8:6401000 cada um
tdo Procurador Qe-
ral do Estado á8:640$
annuaes, incíup.ve
500$000da gratifica-
çâo ao Presidente do
mesmo Tribunal

35 Idem do Secretario
do me-~mo Tribunal

36 idem do amanuense
do Tribunal

37 Idem do escrivão âo
mesmo Tribunal

38 Idem dz c.pits cf/i-
ciaes de Justiça do Tri-
bunal, a 1:2001000

39 Expediente, porte de
correspondência e
1:080$ para o servente

40 Para compra de li-
vros para a bibiiothe-
ca doT.ibunal

41 Vencimentos dos ju-izes de Direito da Ca-
pitai a 6.0001000 ca-
da um

§ 42 Vencimentos de
21 Juizes de direito das
outras comarcas a 4:800$
cada rm

§ 43 Idem do Juiz Mu-
nicipal do termo da Capital

§ 44 Idem de um fü.zem disponibilidade
45 Gratificação addici-

onal aos Juizes de Direito
conforme a lei n. 40.>, de 23

285:444*000

435:4941000

•i
í

¦ i, ¦¦
.

1 i

SECRETARIA PE SEOURANÇA PUBLICA

52:3401000

3:0001000

2:20's$O00

2:200|000

2:400$000

l:680$O00

ItOOOÍOOO

12:00d$000

100:8001000

3:600*000

4:200|000

55 Vencimentos do Che-
fe de Policia

36 Idem do Secretario
57 Idem de dois officiaes
58 Idem de 2 amanuen-

ses
59 Idem do pbotographo
60 Idem de 2 escri-

vâes com funeções exclusi*
vnrenle policiaes

61 Idem do porteiro
6.JExpedienfeeporte de

correspondência
63 Ahigruei do prédio

onde funeciona a Secretaria
64 Vencimentos do res-

pecíivo servente
6ò Pagamento das des-

pesas com autópsias e au-
tos de corpo de delicto queforem autorizados pelo Che-
fe de Policia

66 Vencimentos do car-
cereiro da Cadeia da Ca-
pitai

67 Vencimentos dos car-
celeiros das outras cadeias
do Estado a 336$O0O cada
um, conriucção de presos,diligencias policiaes, ajuda
de custo aos empregados,
luz e expediente da Cadeia
da Capital

68 Despesas de caracter
reservado da policia

69 Idem com o gabine-te medico-legal
70 Gratificação ao itk,

dicoque prestar serviços á
Poli. ia e á Cadeia da Ca-
pit ai

6:000$000
3:000$000
5:066$000

';.Mu_>'.íí.

4:320S000
3:32O$0OO

3:600$000
1:4Í6$000

1:000$000

2.-400S000

Íj080$Ü0G

3O0S000

1:5í>0$ÜO(í

20:000$000

.2^00$DO(I

2.OOOSÒOO

I1

í
I

800*000
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71 Alimentação e ves-
iuario aos presos j>obres
sentenciados ti t 8:000$000 64:262SO0O i

FORÇA PUBLICA
499:756$000

72 Vencimentos dos
officiaes e praças do Bala-
Ihao de Policia, tratamento
das praças, expediente, far-
damento, ajuda de custo
aos officiaes, alugueis de
casas para quartéis, luz,
inclusive 300$000ao profes-
sor da escola regimental
creada no Batalhão

73 Um terço de gratifi-
cação aos officiaes que fo-
rem destacados para o norte

700:000$000

3:080$000 703:080$000

REPARTIÇÃO DO "CORREIO OFFICIAL"

74 Vencimentos do Di-
rector Gerente

75 Idem do Chefe de
officinas

76 Idem de dous los.
Typògrapho

-77 Idemsde dous 2os,
Typographós

78 idem do servente
79 Expediente.indusive

compra de material

2:760$000

2:160$000

3:8408000

3:120J000*"Í:26Ò$000

19:140$000

L800S000

2:100$000
2:856$000
2:064$000

7:200$000
l:570$00O
1:080$000

6:000$000
INSTRUCÇÃO PUBLICA

LYCEU DE OOYAZ E ESCOLA NORMAL
80 Gratificação ao Dire-

ctor
81 Vencimentos do

chefe de disciplina *
82 Idem do Secretario
83 Idem do amanuense
84 Vencimento de cinco

bedéis
85 Idem do porteiro
86 Idem do servente
87 Idem de 15 professores

do Lyceu, sendo um
de portuguez, um de
francez, um de inglez,
um de allemão, um de
latim, um de geogra-
phia, um de physica e
chimica, de historia na-
tural de his.oria do
Brazil, de historia uni-
versai, de psychologia,
lógica, historia da phi-íosophia, de desenho,
de mathematica e 4

substitutos a 2:800$000
cada um 53:200$0OO

ft-S idem dos professores
vitalícios de historia
natural e da 2a cadeira
de francez, postos em
disponibilidade peíosDecretos ti. 5529, de
26 de Outubro de
1917 eu. dc6de
Junho de 1918 5£0ü$000

89 Gratificação especial
aos professores do Ly-
ceu, conforme o Regu-
lamento sob o art. 1.97
do Decreto n. 4470, de
20 de Agosto de 1917
Vencimentos do profes-
sor de pedagogia da
escola normal
Idem de dous prepara-
dores de physica e chi-
mica e historia natural
do Lyçeu de Goyaz a
1:560$000 cada um;
gratifiçãoa 2 conser-
vadores das referidas
cadeiras a 350$000

92 Para o laboratório

90

91
2:800$000

3:840$000

de plr^bae chi-
mica } historia na-
tural do. Lyceu

93 Vencimentos do
Fiscal do Governo
Federal junto ao
Lyceu

94 Gratificação ao ins-
truetor militar do
Lyceu..

95 Auxilio á Faculdá-
de Livre de Direito

96 Expediente, livros
e mobílias para -o
Lyceu e Escola
Normal

§§
INSTRUCÇÃO PRIMÁRIA

93 Vencimentos dos pro?
fessores primários do
Estado

2:OOÒ$000.
y<f-..

6:QOO$000»

1:200$000

6:000$000

m
1
pi

5:000$000 104:310$00O

100:000$00ü

94 Subvenção de....,
2:40Q$000 a cada um
dos Collegios de Sant'-
Anna da Capital e "Sa-
grado Coração de Jesus-.do Porto Nacional,
l:20ü$Ü0() a cada um
dos Collegios: de JoãoPinheiro, do Rio Verde;"S. José", de Formosa;
da "Conceição, de "Pyre-
nopolis; da Sagrada Fa-
milia, de Catalão, e de
Maria Magdalena, de Ia-tahy; Alenxandrino Lo-
bo e Atheneu de Santa
Luzia, observadas as
disposições da lei n° 549,
de 6 de Julho de 1917;
1:800$000 a cada uma

das aulas avulsas e2.-400S000 ao Seminário
de S. Cruz, desta Capi-

95 Expediente e livros pa-ra as escolas primariasdo Estado

I
py

27:600$000

2:000$000 * 129:6001000
ORUPO ESCOLAR DA CAPITAL

•*00 Vencimentos do Di-
in?0/?1' , 3:000$000101 ídern de 4 professo-res 8:160$000

y
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MIa 
em 

f° Porteiro l:584SO0O04 Idem de 2 serventes Í-280ÍO0O101 Expediente; livros e
mobílias para o Grupo
EsC0,ar 2:000$000

CORREIO OfflClAL 3 —Sibbâdo,^ 9

23:264$000

.: Art. 5--O Presidente do F<t*A« a ,l-f79:lo0$000
pender no exercicio d" 1921 ílíslf,tor,za2° ^des"Publicas, comosservicos dei;nP=,LSecretana.de 0brasm0m ^wmXtnas s^,mtesi'ub"-

396$000

3:000$000

,i*20o$ono

3:000i000
3:000$000

6:200|000

^SECRETARIA DE OBRAS PUBLICAS
1 Vencimentos do Secreta- .'

^ íd?m do Engenheiro das 
6:0Ü0|0C,°

Í hp^hI, ÜO!Tnsores 7-siefooo .4 idemdei chefe de sessão 3i015$Ò0O
6 lÍm ílV > flC'aI ™m4Q
i immZ a ^,aW«enses 4:320$000

o AZ t. contiT 1:2wooo
10 Gratificação do empre-

gado encarregado doarchivo
11 Expediente e porte de

correspondência
•12 Ai-gueldo prédio oncie íuncciona a Secre-

taria
13. Ajuda de nisto ájfó

empregados
1** Eventuàes
lõ Para pagamento dos

empregados da JuntaCommerciai
16 Para pagamento da luz

electica,»nos termos
daclausulall do con-
Iracto firmado com a
empresa «Força e Lu?» 42:<

OBRAS PUBLICAS
15 Comas obras publicasem gerai 150:000*000 15Q:000$000

240:750|440
áàsMÉ il™ 

° P.residen,e do tsíado auctorizado a
nanças rnm„eXerCIC,° d,e 1921' |)da Secretaria °e Fi-nanças com os serv]ços designados nas seguintes rubri-cas, a quantia de 538:3771581 reis

§§
SECRETARIA DE FINANÇAS

Vencimentos do Secreta-
rio
Idem do Procurador
Fiscal

a Idem de 3 chefes de
seccões
Idem de 3 1" escriptu-
rarios
Idem de 8 208 escriptu-

^ ririos
Idem de 7 praticantes ÍÍ:340Í000Idem do thesoureiro 4:600$000

« Idem do fiei do thesou-
n ™ro 2.-160S000
* \Tm do solicitador 2:160$000

10 Idem do porteiro l:570f000

tOOOSOOü 90:7ò0$440

6:0001000

4:200$000

9;045$000

7:600*000

17:2803000

ál Idem do continuo
12 Gratificação de 600$000

ao official de gab.^ete; >de 396$000 ao empre-
gado encarregado doarchivo e de 6001000 ao

. escrivão pagador13 Ajuda de eusto aos em-
pregados

14 Expediente, porte decorrespondência, inclu-
sive 1:200$000 para oservente

15 Eventuàes
1Q Importância destinada ácompra ou construcção

de um prédio para a Se-cretaria de Finanças

1:200|000

1:526$000

3:500$000

6:000$000
3;000$000

40:000|000 121:181 $000

ESTAÇÕES DE ARRECADAÇÃO
17 Vencimentos dos ern>
pregada das Recebedo-
nas do rio Paranahyba eestações fiscaes de For-mosa e Boa Vista 8ò:120$000

18 Idem de 4 inspectores
F,scaes 14:400*000

19 Idem do fiscal junto à

3:600*000
Estrada de Ferro deGoyaz

20 Commissão do Pro-
curador Fisca.,empre-
gados da Estrada de
Ferro de Goyaz, exac-
iores, escrivães, agen-
<es e Fiscaes 161:880$000

2'. Ajuda de custo aos
inspectores fiscaes

22 Material e melhora-
mento dos portos23 Despesa com a re-
«ressa de'funcl.os

3:000*000

6.0001000

3.-OO0S000
24 Custeo dòs portos e

mercado da Capitai 20:0001000
25 Acquisiçao de livros

para asestações fisca-
es e expediente , 3:000$000

APOSENTADOS
2ó Ordenado dos em-

pregados inactivos 57:336$899
EXERCÍCIOS FINDOS

27 Com o pagamento
de exercícios já encer-
rados

300:000$000

Õ7:336$899

30:0001000 30:000$000
DIVERSAS DESPESAS

28 Juros do empréstimo
™ í? COlrQ l'e orPh2°s 3.000$00029 Idem de depósitos e

cauções
30 Custas judiciarias
31 Restituições e reposi-

ções
32 Pensão á farniüa do

finado Joaquim Au-
gusto Teixeira de
Carvalho

1#00$000
4:000$000

5:000$000

I

i

1:200#000
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33-totem áViuva e filha
do coronel Felícissi-
modo Espirito Santo

34 Idem á viuva e filhos
de Maximiliano1 Lam-
dò

35 Idem á D. Benedicía'
dos Anjos Santiago,
viuva do capitão do
Batalhão* de Policia,
José Francisco San-,
tiago
ídemá D. Anna Ro-
di -gues' Marques, vi-
uva do soldado do
Batalhão de Policia
Cyriaco Dias Ferreira
liem á viuva do te-
neníe do Batalhão de
Poücía, Melchiades
}jré Pereira

38 riem- íí ex-praça do
Batalhão de Policia
Joaqui n Ferreira de
M;li.)
Idem ^o ¦ ex-servento
do MercaJo, Salathiel
de Campos' '

correio cuyFicrAL• _*___ _______ i

••.
Outubro, ~ t&jm

. ' ¦ =aa_aa.

600ÍOÒO'

.qoosooo

2-400ÍOO.)

360$000

o í
109$500

300$00j

36QSQ0Ó 16:889Sô00
MONTE-PIO ;* ;': ;

40 Pagamento de pen-soes

expediente i GOVERNO i

10:570|182

ASSISTÊNCIA PUBLICA- *
41 Auxilio para a manuten-

ção do Azylo de São
Vicente de Paulo

538;377$58;l
Ari. 7-Continuam em vigor as disposições dos ar-tigps.10, 11, 12 €l3da lei n. 332, de 10 de Agosto de1.901 ens.2e 3 do art. 7 da lei n.3.18, de 10 de» juíhòde 1907 e a; ¦_. 18 da lei n.652, de 2 de Agosto dé Í9i9.Art. $'-Fica o Governo do Estado autof isálo acontractar cobradores da divida activa do Estalo ate-diante as commissões de õ a 20% a juízo db Secre-tario de Fin.anças.
Art. 9* ~ Ficam approvados os créditos abertos peloPresidente do Estado no exercicio de 1919.
Art. íO-Revogam-se as disposições em contrarioMando, portanto, a todas as autoridades a quem oconhecimento desta lei pertencerem que a'cumprame façam cir..p.|. Uo j.l-C.ia.ii»i..k: co.no ne.ía se contem.O Secretario do Interior e Justiça a hça imprimir,

publicar e correr. '
Palácio da Presidência de Estado de Goyaz, 28 de

julho de 1 )20,32° da Republica. o
J. Alves db Castro

Dr. A. Americano dò Brazil
L. 5. 5 .liada e publicada nesta Secretaria do Lite-

deJ9.0U M0 ^ °°yaZ' .1 28 de Jll,h0
O official, servindo de chefe de secção,

Octavio de Vellasco.

Expediente despachado
peio Exm. Sr. Desembar-
gador Presidente do Es-
tado, de 2 a 9 de Se-

tembro de 1920
-Dia 2—

N* 850.')—Nos autos de conçés-são de privilegio de.uma estrada deautomóveis de Bomfim a Bella Vis-ta, requerida por Henrique Pinto
Vieira: «A' vista do que consta dos
presentes autos, deferido. A' Socre-
taria de ObrasPublicas para os devi-
dos fins.»:

-Dia 3-
N- 8504--No officio do sr Maiorcommandante do Batalhão de Poli-cia, remettendo por copia uma par-,te dada pelo 2- tenente João Rodri-

gues do Araujo, mestre da bandade musica, com relação a um pard,» pratos harmônicos inutilisados
no serviço: ,A' Sala das Ordens
para os fins convenientes.»

n,N; 8505—No officio do sr. dr.Oheto de Policia, propondo a exo-neraeão do 2' tenente Zeferino Pirj-to figueiredo do cargo de Delega-rto de Policia, em commissão, no ter-mo de Ipamery.
N- 8506-No officio do dr. Secre-tario no Interior e Justiça, remet-

^ndoío termo*de exame procedido¦° Nçadç;.e perneiras fornecidos
nJYÍKVla Batalha° d* •'"licia,
pelosr.Abdalla Halabi, desta pra-Ça:.«A' Sala das Ordens para os dt-^dos fins.»

^gef!eode-Amujo, professor publi-
vír, • SfX0 111asc^»"o da cidade deMorrinhos,.solicitando 60 dias demm para tratamento de sua sa-
MS «Gomo requer. í' Secretaria
f 

Interior e Justiça para os devi.dos fins.*

r/I 
8í^8~Xa commuiiicação do

H'. 
° Mor«f»til sobre pagamento aHermenegildo Lopes de Mova,.., da

quantia de l;700$000. ,A, Stjjr(tii_na de Finanças.»

tjT 
«SOS-No officio do Adminis-t.ador do Hospital de Caridade, com-

ceando 
haver entrado no go ode 90 djasdelicenvaquelhe foramconcedidos para ratamento de 2saúde; -.V Secretaria dn Interior e

Justiça.»

.,.N.85p0"*:v;)o^ieiofloSi*- M'"is-tio da Fazenda, solicitando provi-dencias no sentido de serem appre-hendidas pela policia local as emis-soes de vales ou cartões de diversosvalores, feitos por casas commerciaesou particulares, com infracção dodeposto no artigo 3- do decretonUb A, de Iode Setembro de 1893.<Ao exmo. lr. dr. Chefe d. Policia >'

«HBosrswn.
— Dia 6-

^' 8r>l l - N;], pctiçã jdo d-^An¦"-_ ••-
gador Vicente Miguel da Silva A-hvp, ^tordo Lyceu dc fera;,pedindo o pagamento da gratifica»m«m <Al?M visto iu.U' t-rr Ucebido pelo exercicio do mesmo: des-dtiíl tíua l*wsé nesse car^o: *L)dsdé

qnaaa leis do Estado não prohibemao magistrado o exercício do cargo
Sã PioL-ssor cathedraticodoLvceu
«desderiueo Director deste estabe-
le.itnentp tem forçosamente de sernm dos respectivos professores, de-te rido.

Nenhum prejuiso poderá haver
para o serviço pnblico com o factode estar esse professor exercendo se-meíhante commissão, uma vez quea tíUa opacidade de trabalho a sup-
porto. . r

K d^sdequ.jo exercicio do ca^0de director do Lyceu é uma fun"c
Cão.virtual do profe^r, preiuiso"
poderia haver se delle fosse exigido«gratuidade no dito cargo. E nemesta imposição poderia ser feita a
Quem quer qUe seja. A' Secretaria doInterior e Justiça para providenciar,remettendo copia deste despacho á•Secretaria de Finanças.»

H«^..ffi2"?03,autos 8ob,,e P^idode gratifi«lÇâ0 do cargo de aiu-dante do Batalhão a que se X

f*!ti

(
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<

com direito oi-tenente João da Cos*te e Oliveira Neto: «O direito de
qucm^uerque seja não poc];, se).atteodido por meio de consultas
Requeira,, portanto, o supplicanteal.
legando oqueíòí.a-bem dos interes-
êç-aqu^-bdizem prejudicados» 

'
¦ ?; «18-No officio do cel. Secre-tario.de finanças, remettendo a demonétraçãoda verl.âdo§27dcart'

,i9í9e rogando a abertura do credito supplementar da quantia 419«nrin-í/íon 4uanua de
fWWW, ram oceorrer o paga.mento das despesas que se faJnpt,a1eler,daverba1atèoenceri*amePn

*<• «lo corrente exercício: «A' vista
*». *¦*"¦«¦$.m_-go inclusa,abra-se ocr< oito a que a mesma serefere «V
fcrftariad-.FinatH-as para os devi-dos fins.»' •

_^^P^ autos *^>re conces-*ao.de hnhã-de automóveis da Gom.
panlHa A utoviação Govana: «Defi-
nndo.a petição dé fis.,-concedo a pro-rogaçã-o, solicitada nos termos dodespacho de fis. 69 v. a 70 e 74 vA':%c,vtaria ,do Obras. Publicas
m mandar lavrar o respecti™
tH*mo com todas as clan.u Ias nova-mcite ..r.trodu.idasno com ractodnsupplican te.»

daiSlSlfí ÉS do.comman.«'ante do Batalhão de Policia, remottendo o telegramma do í ten n10 &phenno Pinto de FiguScommandante do de*tac^!n< ar.Pamery, soiicitandí uTttL d
-Depbis do. sellado o telogramma'
voJte,;quèreMdo.>r ••.:.. .

dal 82í Cr fu ^ **- cômi»«"-
do 7l nt'"0 

dt;iJ,!Sl'^o de saúde
? oJ|Jnta,*,o tymjoio de Souza-«IncJua-se no Batalhão dc Policia o-•oluntarioaqneserefé.-eotermo

<*e inspecção junto.»

Dirèite ÍI rN° 0ffi<ii0 do W« de"neito da Comarca de ípamery en-

? 7 lf°t D,rec'11'' da Fazenda Mode.odeUrutahv.-.Aod,*. 
Chcfcdlohcia.»

comm„8.Õ„18,"7?a Peti''So da firma
Coin 2? GarJCÍa Paes ^e &
2„60',re .'"dustria de saütre,1 

_, ldo 
diminuição dos impostos!

„ 
Seci'etar,'a de Obras Publica., pa-ra autuar.e informar.» .

|ate|ehf 
de sua saudei^' TÍSt_

^ 
informação, ec,mo requer. A'Se-^anadeK.uançasparaosdevi.

dos fins..»- . :•¦ j

tai^l2Lf°ofticio<3^^oré.'Wio de í mancas, passando ás mãosdo Presidente do Estado os dócurten -

«no7» Sife 
C,dfdS° Ped'*o Gelesm «a 

fdvae pelo respectivo escri-?ao, sr, Ammmmmmmè
fpa,'a 

suas defesas: «A'vista da in'

^•-nacão 
a S,JWtítój.]a dd E.m s.para archivar.

d«o'Pv"fNo iohê^mma d0 Jujzde D,*e,toda comarca delnamer
pedindo a presença do umaCnCorumbahyba, por occasião daMmo do Jury, afim de evitar &>fé
TOr.Aodr.ClmfedePolioiaVra
attender.» .. , ¦¦¦'

N*. 8022-No officio do profosor pu bhco da -Posse, cidadãoMmero Wysio Ribeiro de. Franca remetendo copia do termo, deSi^Hfeita-pelo Jui* do Direito eu, exerci-«o: «A" Secretária do interior e JustlÇa.» •' :•-: -: ;"
N- 8523-No officio do' professorpublico da Posse, cidadão FraTc côRibeiro de Franca, remettendo co

&%ãm d" m$ que fez oJui/ de Di reito em exercicio à aulaavulsa secundaria: «A'S3creta,-iado
Interior ejustiça.»

***"""**? *,*«*^*;.*-» **¦>» -mmr-ymm. Tr: '^^^mt-^mcla
'•-•Vi ¦*•*.¦.¦'¦*¦ i3r ip.**»-»^rn*.','iv«**-*: "4.*

7—Sabbâdo,—9
DECRETO n.6,2Ms23 de Agosto

.0 P™ààenie do Estado resolvenomear o cidadão (.Vrino gÍSde O iveira Freitas para o cargodesnb-promotor pubhco do. tenfo

deSrraMdenciaá°S;
daRe3lt.de Ag°St0 d0 ^9.

. 'I* Alves üe Castro
> Dr. Americano do Bra0

ACTOS 00 GOVEff

O Presidente do Fstado resolve'omearpa,*aoquatWouniod^01«
Janeiro de 1990 « m a r\ .
del92.-i. 3I de lembro

TERMO DE TRINDADE

eiSíoÍZOtten"ÍCÍPa,--Ant0''Í-' "'•-
1; Bupplente-João Pereira Lima

Souza ¦*¦ .BeD6d,ct0 Cardoso de

g- 
supplente -Baldomiro Fernam

O Secretario do Interior e Justiçaassun o entenda efaça executa"
deGorSP;^d6nCÍadoE^dt5u8bí,'idrAgost^dei92o-3^^

J* Alvçs DE Castro
>D>'&'Americano do Brazil

Dííf1So',-6,7l0,de23deA^°
O Presidente do Estado resolvenomear o cidadão Fu riu nato José

Machado, para o cargo de carcereiro
da cadeia publico do termo deI nndarle.

O Secretario do Interior e Justiça
assim o entenda e faça executar

Palácio da Presidência do Estadode Goyaz, 23 de Agosto de 1920 32*da Republica. -. ''.
J. Altes de Castro.

Dr. A. Americano ao Brazil

-Dia9-

t«ra,-fnÒ1/"õNa Pet*C8odol* escrip.
B 

da Secretaria de Finanças,
2l!f* Sa»cho de Almeidaf ,nd0 do]s meses de licença para

DECRETOn» 6720, de 23 de Acostode 1920. ^
O Presidente do Estado resolve

nomear os cidadãos Geminiano Al-ves de i\lelio, Izaias Fernandes de
Oliveira, José Vaz, respectivamen-
te, para os cargos de delegado de
policia eseus 1" 2o e_3° supplentes
do termo de frindide.

O Secretario do Interior e Jus-
tiça, assim o entenda e faça execu-
tar.

Palácio da Presidência do Estado
de Goyaz, .23. de Agosto de 19^0.

J: Alves de Castro
Dr. A. Americano do Brazil

DECRETO, 672,de24de Agosto

O Presidente do Estado resolva dc
rdfpor'ap,'opostadoDrcha
llSZ de , ' eX°nf''a1' a Pedido do
„Xa r suPPlente do subdele-gado de policia do distrieto de S Io
ll-8 MpTmedes- °«"'dadãomM
idodXot!U'00ameT110-0 8«no do Interior e Justiça assim nentenda e faca executar

Palácio da Presidência do Esta-do de Goyaz 24 de Agosto de 192032 da Republica. U'
J.Alves de Castro

$ Dr. A. Americano do Brazil

DECRETOn-6724, de 24 de Acostode 1920. Agosto
O Presidentedo Estado resolve no

P^r RC!dadS°% ,J0Sè lfe^d oteixoto, Rnuimo Alves de Castro eJo*-ftre.nl Bahia para os ^
nL 11 / ° suPPíe,1tesdoiuizmu.
nepaldotermodoAniou,s.OSe-

entenda e faça executar..
HoT1 Ô'° dà Pí*'dé«cfa do E4a-
3d2°í^'a*ÍV^de Agosto do 1920,á^í cia Republica."J.Alves 

de Castro.
Dr. Ai Americano do Brazil
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DECRETO n. 6.723, de 24 de Agosto
¦â-B íí.20. 

:

O Presidente do Estado resolve
nomear oscidadâH» Feffippe Antonio
Chãiidj Joáo Rosa Xavier, Tèi-ta-
liano Xavier, José Padua 3i.nto.ne,
respectivamente para os cargos.du
cleiegádos de policia do termo de
Anicuns o seus 1 2' e 3* supplentes.

O Secretario do Interior e Justiça
assim o entenda e faça executar,'

Palácio da Presidência do Estado
ckGòyaü;, 24 de Agosto de 1920, 32*
da Republica.

J. ÃLVK6 DECASTRO

Dr. A. AmoHcano do Brasil

D:; .RETO ir 6726 de 25 de Agoát0
iM mo.
0 Presidente do Estado resolve

no:n .ar para o qnatriemiio de Pde
Jan .iro rh 1920 a 31 do Dezembro
d».- 1923 : E j-rmò de Campinas q

P supplente d > juiz municipal—
Joaquim Lúcio Tavares 2* supplente,
Jo.;é Alvos dè Carvalho 3' supplen-
ti, J-.cintli') Peixoto do Abreu

DnTRIOTO DE CAMPINAS
Juiz districtal —Mauoel Mar-

qua* dc Abreu
lanpplonto* Joào Rita Dias
2* BíU3dicto Leite da

CS IIoliva.
O veretario do Interior e Justi*«va assim o entenda o faça executar.

Palácio da Presidência do Estado
de Goyaz, 25 de Agosto de 1920.
32- da Republica.

J. ALVES DE CASTRO
Dr. A. Americano do Brazil

.CORREIO OffICIAL
i_* - AiWWi—inn.

¦¦ ^.'©utubfo.^4
i-*rniririTi"Ti-r-nrTr.-i--r;jTi ir~i-ura_aaa^fa^áa^i-ij^$ai^ '

DECRETO n. 6.720, de- 25 dé Agosto j. DECRETO n. 6.733, de 2711 ÀgÉtò' — do 
11)20 '. %;.

O Presidente do Estado, de accordo

DECRETO n. 6.727, de 25 de Acosto«le 1910.
O Presidente do Estado resolvonomear o cidadão Honorio Francisco

Pereira para o cargo de sub-promo-
tor publico do termo de Campinas.

O Secretario do Interior e Justiça
assim o entenda e faca executar.

Palácio da Presidência do Estado
de Goyaz, 25 de Setembro de 1920
32' da Republica.

J. Alves de Castro
Dr. A, Americano do Brazil.

DECRETO n. 6.728, de 25 de Agostode 1920. *
O Presidente do Estado resolvenomear o cidadão Egesiieode Araújo

para o cargo de Promotor Publicoda comarca de Morrinhos.
O Secretario do Interior e Justiça

assim o entenda e faça executar.
Palácio da Presidência do Estadode Goyaz, 25 de Agosto de 1920,32*da Republica.

J. Alves de Castro
Dr. A. Americano do Brazil

de 1620.
.0 Pr.8.d..nt'* do Estado resolve

nomear os cidadãos Josó Çezariode
Souza, Bénedicto Aranha de Souza,
Gustavo Mendes Tar res e José Faus*
tino Dias, respectivãmente, para os

.cargos de delegado do policia do
termo de Campinas e seus lyíè: 3*
supplentes.

O Secretario do Interior e Justiça,
assim o entenda e faça executar.

Palácio da Presidência do Estado
de Goyaz, 25 de Agosto de 1920, 32*
da Republica. • •

J. Alves dk Castro:
Ür, A. Ameticano dol&raail.

DECRETO n- 6730, de 26 de A rosto
de 1920.

O Presidente do Estado r. solve
nomear o cidadão Bénedicto Oi per-tino da Silva para o cargo de 2'tenente do Batalhão de Policia.

O Secretario do Interior e Justi-
ça assim o entenda e faça execu-tar. Palácio da Presidência do Es-tado de Goyaz, 26 do Agosto de1920, 32- da Republica,

J. ALVES DE CASTRO
Dr. A. Americano do Brazil

DECRETO n. 6.731, de 26 de Agosto
de 1920.
O Presidente do Estado resolve

prover vitaliciamente no cargo detabellião de,l- officio do publico ju-dicial e notas do termo de PJanafitina o cidadão Bénedicto Monteiro.O Secretario do Interior e Justiçaassim o entenda o faça execrar.
Palácio da Presidência do Estadode Goyaz, 20 do Agosto de 1920 32*da Republica.

J. Alves de Castro
Dr. A. Americano do Brazil

DECRETO n. 6.732, do 27 de Agosto
de 1920.
O Presidente do Estado resolvenomear empregados da Junta Com-mercial, com os vencimentos do De-

ffon.5.906Ue 10 de Outubro de1918, os cidadãos João d'Abrou, JoséIgnacio Curado e Djalma Guima-raes, respectivamente, Secretario
JuntaU6nSe 

C P°VteÍr0 da ,'eferi(la'

O Secretario das Obras Publicasassim o cotada e faça executar
Palácio da Presidência do EstadodeOoyn.j 27 de Agosto de 1920,3?da Republica.

J. Alves de Castro
Br. Agenor Alves dc Castro.

... . -v„vv.m*j

como art/3* da lei n. 666.de 24 de
Julho de 1920, resolve nomear De-
putadoda Junta CommerciaJ. o co-
ronei David Hemeterio do Nasq.
mento e supplentes ps cidadãos A pu).cho de Alencastro e Francisco da
Ou nha, Bastos.

O Secretario das Obras Publicas
assim o entenda e faça executar.

Pa 1 acio da Presidência do Estado
de Goyaz, 27 de Agosto de J 920, 32*
da Republica.

.1. Alves de Castro
Dr. Agenor Alves de Castro.

' r .

DECRETO n. 6734, de 27 de Agos-
to de 1920.
OPaesidei^.e do Estado, de accor*

do com a proposta do dr. Chefe de
Policia, resolve nomear os cidadãos
Simphronio Rodrigues de Rezende,
Henrique Alves Rocha e Joaquim Xa-
vier Ferro, respectivamte, para os
cargos dé Io, 2o e 3o supplentes do
delegado de policia do termo de Pai-
mJras.

O Secrethrio do interior e Justiçaa_._im o entenda e faça executar.
Palácio da Presidência do Estado

de Qpyaz; 27 de Agosto ds 1020 ^°
da Republica.

J. Alves de Caí.t__o
Dr. A. Americano do BrüMl

DECRETO n. 6735, de 27 de Ag ,s.o
de 1920. .
O Presidente do E*tado resolve

deciararar sem effeito a- i_^aç_#.
do cidadão Miguel Abtfon^Tl.eophiía
Rodrigues Galvão c José Caetano
dos Santos para os cargos de 1°,2°e 3o supplentes do juiz h .unicipai dotermo de Palm-iras por não terem
prestado compromisso no praso le-
gal e nomear paro os referidos car-
gos os cidadãos Carlos Caiado Fleury,
Horacio Alfredo ds Sá e Orsirço Ro-drigues de Rezende, respectivamente.

O Secretario do Interior e Justiçaassim o entenda e faça executar.
Palácio da Presidência do Estadode Goyaz, 27 de Agosto de 1920,32°da Republica.

J. Alves de Castro
Dr. A. Americano do Brazil

DECRETO n. 6736, de 28 de Agos-
to de 1620
O Presidente do Estado, de accor-do com a proposta do dr. Chefe dè1 olicia, resolve exonerar do cargo desubdelegado de poíioia do districtòdo Descoberto, termo dePMar,oci-

dadao Manuel Cezar Nogueira.

1

SKSb_s»
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O Secretario dp. InteriõTTjusda
assim o entenda e faça executar.

. Palácio dan Presidência do Esladode Goyaz, 28 de Agosto de J 920 32°da Republica.
J. Alves de Castro

Pi. A. Americano do Brazil.

r DECRETO n. 6737, de 28 de Agosto
de 1920. ° •

' 
íáÈt^l d0 estado .resolve
S,r a °- Laslenia Fernandes de jOralno para o cargo de professorada escola elementar mixta de 5a- cias-

, Ê$$M deJr%™, termo deb.José do Tocantins, na vaga aberta
oZ°víalp 

dmenl° de D- üisa Joa-qama Je Passo... J
; G Secretario de Estado dos Nego--cios do nteriore justiça assim o in-tenda e faça executar.

¦ M Macio da PfesiSençia do Estadode Qoyaz, 28 de Agosto de. 1Q20 32"Ai da Republica ¦ . -

'L Alves db Castro
.¦aí Dr, A. Americano do }}razil

^Rgo.omeiAL
O Secretario do Interior ejustiçiassim o entenda e faça executar.
Palácio da Presidência do Estado

%A°yo' Ade Selembrt) de 1920,àr da Republica.

J Alves de . Castro.
Dr. A. Americano do Brazil.

DECRETO n. 6741, de 3 de Setem-
bro. de 1920.
O Presidente do Estado, de accor-do com a proposta do dr. Chefe de

\\lmAVe$r lve™m™ o cidadãoDariel Martins Medeiros para o car-
d^dr"rEodá fÜ PuWka
; O Secretario do Interior e Justiçaassim o entenda e faça executar• Palácio da Presidência do Estado
3l«°dafeí?Selenibr0de ,92°'

j. Alves de Castro
Dr. A. Americano do Brazil

9^-5abbado;^9

NO ti c ú rj p
SENADOl.rEUGENíO JARDIM

nr, .l.Tfr maÍS um anno d« edade,
hM i 

6/° COírente' ° senador Eu-
executiva do Partido Democrata.

DECRi.TQn. 6738, de 1° de4Setem-bro de 1920.
,0 Presidente do tspd resolve ho-mear o cidadão Adão jose Mendes parao cargo dc deiegatío de.policia do ter-mo de Burity AJegre.
O Secretario do Interior e Justiçaassim o entenda e faça executar.

a palácio da Presidência do Estadode Goyaz, Io de Setembro de 192032-da Republica.
1» Alves de Castro

Dr. A. Ximrkano do Brazil

DECRETO n. 6739, dei" de Setem
brode 1920.

.0 Presidente do Estado resolve no-mear o cidadão Juvèncio Carneiro daSilva para o cargo de carcereiro daCadeia Publica da Villa de Buritv A-legre.
A0 Secretario do interior e fustiçaassim o entenda e faça executar.

Palácio da Presidência do. Estadode Goyaz, Io de Setembro de 192022- da Republica.
J. Alves deCístro.

Dr. A Americano do Brazil

DECRETO n. 6742, de 3 de Setem-
b"o de 1.920.

i

O Presidente do Estado, de accor-tocom a proposta do dr. Chefe de
^Oi.cid, resolve nomear o cidadão Pe-dro Antônio. Martins para o can™ Ide carcereiro da Cadeia publica deAnnapolis.

9 Secretario do Interior e Justiçaassim o entenda e faça executar.
Palácio da Presidência do Estadoae Goyaz, 3 de Setembro de 192032' da Republica.

J. Alves de Castro
Dr. Americano do Brazil.

DECRETO n. 0740,de 2 de Setem-% bro de 1920.
. O Presidente do Estado resolve no"

mear o sr. Benedicto Gomes Barbode Sjqueira professor caihedratico
de Historia Universal e do Brazildn Lyceu de Goyaz, classificado em1 Jogar no concurso realizado nomesmo estabelecimento.

DECRETO n- 6.743, de 4 de Setem-
bro de 1920.
O Presidente do Estado, de ac-cordo com as demonstrações juntasresolve abrir á Secretaria do Interior eJustiça créditos supplementares na im-

portancia total de 3:102$000, sendo-um de 1.-.32S000, para oceorrer aopagamento das despesas que se fa-zem pela verba do §7- do art. 4-dalei orçamentaria vigente e um outrode 2:0705000, para satisfazer ao pa-gamenío das que correm pela verbado § 34, também do art. 4- da mesma
lei.

O Secretario de Estado dos Ne-
gocios de Finanças assim o entendae faça executar.

Palácio da Presidência do Estado
^Ooyaz. 4 de Setembro de 1920,o2- da Republica.

NORTE DE GOYAZ

toando faz censuras ao Governo a
PnrK°de 

di. urbios Provocado" em
attnbumdo o facto à falta de proviSarser garan:ida a m

O collega não tem razão,

ran.i. rer"'S J3maÍS ^cuidou da A
prejando medidas ao seu alcance.Ea prova está jus{ t
ZsTZeT Pm° Nad0"al' £*£191». üm destacamento de tWn*a n_.i
issno05rl00n'raCfadOS' d'^P«ndend., ^¦sso nao pequena somma ,t-oi com este recurso, de que temlançado mão para diversos mun 

"einios
por deficiência de soldados 0?^autondades locaes conseguiram nrender os desordeiros e manter a ord mdentro do referido municipio.

DECRETO n-6744, de 4 de Setembro de 1920.
O Presidente do Estado, de accor-do com a proposta do dr. Chefe dePolicia, resolve exonerar o 2-tenenteZephermo Pinto de Figueiredo h„cargo.de delegado.de 1SEh°*commissão, no termo de ípamery
O Secretario do inferior e Justiçaassim o entenda efaça executar M

^Palácio da Presidência do EstadoÈ^mm^WÊ ;
J. Alves de. Castro

Dr. A. Americano do Brazil

J. Alves de Castro
Olegàrio Delfino Rodrigues

DECRETO n; 6745, de 8 de Setem-
bro de 1920.
O Presidente do Estado resolve

•H?-ar Sf,m effeit0 a nomeação dosc.dadaos Máximo Gomes de Mi
§ M, f!e'ra .esiana Para ° «r-
£? *i i *J supplente do juiz dis-
^.cta 

de Santa Rittad-Antasmnnk.
Pio da Capital, por não terem prestadocompromisso no praso le-al eTome
^^"^"ilososcidi-óX
So0d0amMaíaA,meÍdaeJOSéThe-

9 Secretario dolnterior e justiçaassim o entenda e faça executar¦
Palácio da Presidência do Estadode Goyaz, 8 de Setembro de ig2032- da Republica.

J. Alves de Castro
Br. A. Americano do Brazil
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10-Sabbado,-9

E a prova está também na remessa
cía 4' Companhia p.ra Natividade. nâo •
medindo para isso sacrifícios pe-
eütiiariòs.

SENADOR HERMENEGILDO

Passou a 6 dc corrente o anniversario
n«talicio do senador Hermenegildo de
Moraes.

4a COMPANHIA
O capitão Benedicto Cordeiro reque-

reaao Governo permissão,por diversos
motivos, para retirar o seu pedido.de
demissão, promptificando»se a com-
mandar a 4* Companhia.

O Presidente do Estado, attendendo
•v> bom desempenho que o capitão
Cordeiro tem dado às commissões de
que tem sido incumbufo pelo Governo,
resolveu deferir a sua petição, man-

dando relaxar a sua prisão e deter-
minando que seguisse para o Norto
dentro do praso de ri dias. ^

ESTRADA DE FERRO DO
TOCANTiNS '

DECRETO n. 14.469. de 21 de Setem-
• bro de 1920.

Declara a caducidade do contracto
celebrado com a Companhia das Es-
trajai de Ferro do Norte do Brazil, em
virtude do decreto n. 12248, de i* de
Novembro de 191.6

< O Presidente da Republica dos Es-
tados Unidos do Brazil, tendo em vista
o que lhe expoz o Ministro de Estado
da Viação e Obras Publicas, decreta:

Artigo unico. Nos termos das clau-
putas 48 e 49 do contracto de 14 de
Dezembro de 1916. referente a linhas
de viação férrea e fluvial, celebrado
com a Companhia das Estadas de Ferro
do Norte do Brazil. em virtude do de-
creto ri. 12.248, de i* do mez anterior
è declarada a caducidade do mesmo
contracto por se haverem verificado os
seguintes casos previstos no pangrapho
unico da cláusula 37 e no primeiro'item" da sobredita cláusula 48:

a) ter decorrido sem cumprimento
da obrigação, o praso marcado no
primeiro 

"item" da cláusula 9* paraconstrucção e abertura ao trafego pu-bíico da segunda secção (Alcobaça ao
kilometro ioo, a contar de Alcobaça) da
linha com garantia de juros, definida
na cláusula 2. alinea "a" do n.lí;

b) não haver a Companhia, jàextinc"
to o prazo estabelecido pela cláusula 9*'item" 2* e a cláusula io, combinada
com o decreto n. 13.312. de 4 de
Dezembro ie 1918. dado inicio á cons-
trucção da primeira e terceira secções
(Cametá a Alcobaça e Alcobaça às pro-
ximidades de Chambioaz). da mesma
linha férrea com garantia de juros;

c) ter sido interrompido o trafego da
Estrada de Ferro de Tocantins, desde
25 de Abril do corrente anno, havendo
decorrido mais de tres mezes contados
do primeiro dia da interrupção, sem
que a Companhia o tenha restabelecido.

-ORftEIO OFFiCIAL

Rio de Janeiro, 31 de Setembro de
1920,99*^3 Independência e 32* da
Rèputyica. ..

Epitacio Pessoa

J. Pires do Rio.

iiimií.i num iiiii 11 BSfSjmfwmm^*<^*^!*i

NAVEGAÇÃO DO ARAGUAIA -

Está nesta Capital o dr. Henrique
Antônio Pedmonte, de nacionalidade
italiana, sócio de uma companhia re-
cemformada para explorar a nave^-
ção do Rio Araguaia, entre Chambioa e
Registro. O representante da compa-
nhia veiu a Goyaz pedir o auxilio.1 do
Çoverno para seu emprehendimento,
sendo seu desejo fazer a primeira 

"via

gem, em lanchas a vapor, em. Março de
1922. Sendo intuito da companhia
explorar principalmente o commercio
de viveres, è uma feliz creação que
vae beneficiar Goyaz,concorrendo para
resolver o poblema de crise alimentar.

O governo do Estado. appbudindo
a idéia do sr. Pedemonte, prometteu
levar ao congresso, em sua próxima;re-
união, .tão importante assumpto.

JUNTA APURADORA
A apuração da eleição de deputados

estadoáes, segundo dispõe a lei 623 de
31 de Julho de 1918, deve ter logar
trinta dias depois de realizadas as.
mesmas eleições.

Deixamos de publicar o resultado dos
trabalhos da Junta do i* circulo, por
não o termos recebido até o momento
de nossa publicação.

Explicação necessária
O "Araguary" de 16 de Setembro des-

te anno, chegado a esta Capital pelo cor-
reio ultimo, insere, na secção dos A
Pedidos, um artigo, firmado peío ,sr..
Francisco de Assis-.Moraes, recentemen-
te eleito deputado estadoal pelo quarto
circulo, a propósito das eleições reali-
zàdasna cidade de Bomfim. em 7 de
Setembro.

Não se conformando o sr. Assis com
o resultado do pleito, por ter a vellei-
dade de querer ser mais votado que o
distineto moço Abel Gomes Pinto
seu companheiro de chapa, investe
contra mim, só poroue faço parte, co-
mo Presidente Honorário, do Partido
Democrata Bomfinense, filiado ao Par-
tido Democrata do Estado, affirmando
ter eu expedido ordem aos Srs.Vespasia-
no Baptistá e Gomes Sant'Anna Ramos
para que enviassem para alli gente ar-
mada, afim de perturbar as referidas
eleições.

Não fora o sr. Assis estar eleito de-
putado pelo Partido Democrata, nada
tinha a dizer sobre essa affirmativa, quenão exprime a verdade e contra a qual
protesto.

Em Bomfim existem dous directorios
politicos organizados e reconhecidos
pela C. Executiva, sendo um chefiado
pelo sr. coronel Francisco Correia Bit
tencourt e outro pelo coronel João Pe-
reira Dutra.

Esses chefes são cidadãos conceitu-
adissimos e muito acatados, mas o
que è facto é que o primeiro delle*

dispõe de maior prestigio eleitoral, co-
mo se faV:ertó pelo numero de eteito-
res que concorreram para a formação
do directoria de que é presidente e pe-
lo resultado do pleito referido.

Não necessitava de reunir pessoas-ar-
madas para vencer. Verdade é que os
amigos da parcialidade do Sr. Dutra es-
palhavam em vésperas das eleições bo-
atosalarmentee que constituíam ver-
dadeiras ameaças á liberdade dó voto
em Bomfim, chegando a ponto de
reunirem pessoas em armas para còm-

. metter distúrbios e afugentar o eleito-
rado. como é publico e notório 'em

Bomfim.
Èm conseqüência dessa.altitude, se-

gundo acabo dc ser informado, certos
amigos da parcialidade ydo* Coronel
Corrêa, procedentes de Trahiras e Ana-
polis, vieram, expontaneamente. assis-
tir o pleito, o mais importante que de
certo tempo a esta parte Bnmnyn ia
aprecia'', pois, significava, o encontro
nas urnas de duas forças qu«v nao obs-
tante trabalharem para o mesmo fim,
iam medir foiÇas, tendo cada uma seu
candidato* e conforme assèntimento do
mesmo. Partido Democrata. •'

Essas pessoas que vieram de Trahy-
rase Annapolis não são absolutamente
assalariadas, não pertubaram a ordem
e nem consta haverem ihj^ldo no
pleito.

Nenhum-conhecimento tive do facto
senão depois.de oçcorrjdp. —™ ..

É" tanto è verdade .que,, recebendo ern
vésperas da eleição cartas e telegram-
masi dé meus.amigos de Bomfim. soli-
citando minha intervenção junto do
Governo para remessa de quatro $ seis
praças para garantir a- ordem, deante
das repetidas ameaças, feitas pelo can-
didato Francisco de .Assis, . passei ao
Secretário do p.r.iCtorio Democrata de
Bomíini o" .egaiiUe telegramma:

«O Governo do EstaS), de uccprd \
com a C. EucativaJ resolveu nãJ
enviar força alguma para'ps muni-
cipios antes do pleito de 7 d'
Setembro ».

Essa attitud- tem sempre mantido o
Governo do Desembargador Alves de
Castro, pois, muito se tem esforçado
para garantir o voto popular.

Affirmo que nenhuma instrucção en-
viei para Bomfim além da que exprime
o telegramma acima.

. AdirTerença de votação entre os dous
candidatos Martins Borges e José Rodri-
gues dt Moraes sc explica também.

Havendo o coronel Corrêa sido infor-
maio de que os eleitores do coronel
Dutra não votariam no coronel Martins
Borges, resolveu excluir de sua chapa o
nome do coronel José Rodrigues de Mo-
raes. irmão dosr. Francisco de Assis.

Eis o que houve em Bomfim, o que è
muito diverso do que anda a propalar o
sr. Assis, que tão mal inicia sua carreira
politica.

E a prova de que nenhuma animo-
sidade existia entre os dous grupos,
por oceasião do pleito, além do desejo
de medirem suas forças, esta no facto
de ter o candidato Abel Gomes Pinto,
publicamente, votado no sr. Francisco
de Assis.
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^*P ° <*"* ««•**m o sr. Assis, que fica emprasado aprovar as suas asserções, sob pena depassar por menos verdadeiro.
Goyaz 9..-10—920. •*

A. Americano do Brazil

gôrreio omoAL
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TELEGffiÃS
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RIO, 6 de/Outubro,: •
Agradeço penhoradò à-déíicada' vi-sttade v exa. por occasifc-: dos gravesincommodos que me assaltaram.

:; felizmente já estou bom;-^Sciente-de^ Hfyer^eguido-á "43. com-panhia. para o Norte. .. -" felicito ao governo de. v, exa. pela6*1 iaj medida posta em pratica e que*
y ra definitivamente garantir a paz e a¦¦.-tranqüilidade da zona du Norte de Goy-
^e normalizar o serviço de fiscalizarãodas rendas. . y

Bm.nome do povo nortense, agra-:deço do intimo d'&lma a v. exa., fazèn>«ovotps pela prosperidade do seugo-'verno ^e do seu bem estar" pessoal.Sííüdacõe-j.
-!$1"v A 

'¦¦ 
AyresdacAtva,

.-V Deputado Federal.

Secretaria do interior e Justiça dó
Ífno0nde 0oyaz' 5» de Outubro

/oa^íâ» fí<? ^ Moreira]
Official de Gabinete.'

JUNTA COMMERCIAL

I „ben.r.dHm-*>f-Senador coronelLuiz Quedes de Amorim, Presiden*
g:da Junta Gommercial, torno pu-
S^3?e "'-VReiwrtMo funccíônanopredion.16, á rua Felix de Bu^ihoes em todos os dias úteis, das 10e meia ás 14 horas.

. Js sessões da Junta têm aos sab-oados, ás 11 horas.
Todos os commerciantes que im-rei?™f«"ío de capital luperiora o:000iu00 sâo obrigados o ter o

11—Sabbado,—§
Nelsou Leonel Fleury, 2* supplen-te do Juiz Municipal em exereiciodo termo de Pyrenopolis, á.

Mé sabJr a«s que o presente edi-tal eom 0 praso de noventa dias vi-rem ou delle tiverem noticia quepor este Juizo e cartório do escri-vão de orphãos e auzentès, que ten-do procedido a arrecadação dos bens
ieixTu por falleciraento de Mano*ei Nobre, os quaes não deixaramascendentes nem descendentes, e nemtao pouco herdeiros .conhecidos, pe-lo presente cita e chama, a todasag pessoas que. se julgarem com di-reito nos bens do espolio dos de cu-

jòs a virem se habilitar, a entrarna posse das .respectivas heranças eassistir os termos do respectivo ar-rolamento sob.pena de revelia. E pa-ra que chegue ao conhecimento deCopiador e Diário legalizados, sob *% ^Uü cneSue ao conhecimento 'de
pena de serem multados de 200$ todo? os lnte^ssadoS> mandou lavrarl:ooo$ooo. "y." ° presente edital, que será publi-Nâo Dodem leo-aliW aá v-^&l; cado no «Cortein Of-fir.íai. aJ. -g*-^

EDITAES.- :o$ .r i aa

: D f ordem do extT),.^r.dr. A. Ame-nç;m do Brasil, Secretario do In-terior ejLstiça, faz-se publico paraconhecimento dos interessados, queexistindo nesta Secretaria umaya-
§adç amanuense, até o dia cincode Novembro próximo futuro, es-¦tara aberta na mesma a inscripçãô
dos candidatos para o coV-çurso aesse logar, devendo os • mesmos deaccôrdo com o artigo 169 do Re-
gulamento que baixou com o decre-
\°n?' 5547' de 25 de Oufubro.dc
1917, provar em requerimento diri-
gido a esta Repartição: .

I*) ser maior de 18 annos;
2;) não soffrer de moléstia contagiosa e ser vaccinado;
3-) estar livre de nota de culpa;4) ter boa condueta provada pormeio de folha corrida;
O concurso constará das seguin-

tes matérias:
a) calligraphia c pratica de escre-verá machina;
b) portuguez:
c) redacção official,
d) princípios de arithmetica e su-

as applicaçõés;
e) elementos de geographia e his-tona principalmente a de Ooyaz;
f) traducção da língua franceza.
O concurso será publico e cons-

tara dé prova escripta e oral. Osbacharéis em direito e diplomados
pelo Lyceu de Goyaz, serão dis-
pensados do concurso e incluídos
na lista geral dos habilitados. E pa-ra que chegue a noticia ao conhe-
cimento dos interessados, lavrou-se
o presente edital.

Não podem legalizar os seü^ li-vros aquelles commerciantes quenao tiverem registrado suas firmascarch-vadoseus contractos. NestaSecretaria se dâo todas as informa-
ções que pelos interessados foremsolicitadas a respeito do registrode firmas e archivamento de contra-ctos.

I

l pc?fri} da Junta Commercial,5 de Outubro de 1920.
O Secretario.
João d1 Abreu. \

.EDITAL PARA CONVOCAÇÃO
DE HERDEIROS

O Major Arthur d'Abbadia Fo-
gaça. Juiz de Orphãos e Ausentes
netie feito, nesta PyrenopoJis e seu
termo.

Faz saber aos que o presente edi-tal para convocação de herdeiros ecom o prazo de, 9o dias virem edelle. noticia tiverem, que tendo es-te Juízo feito á arrecadação nos bensdeixados por fallecimento do sr.Pa-dre Luiz Manoel de Guimarães e
que tendo o depositário e inventa-
riante dos mesmos bens nomeado
por este Juiso, decloradoque igno-raquem seja o herdeiro ou herdei-
ras d'aquelle finado, por i?so chamo
e óonvido aquelles que se julgaremcom direito a respectiva herança ase comparecerem neste Juiso dentro
do praso de 9o dias que serão con-
tados da publicação deste no jor-nal ofgcial deste Estado, afim de sehabilitarem para ser considerado
herdeiro do referido finado.

Dado e passado nesta Pyre-
nopolis, aos 9 dias do mez de De-sembro de 1919. E eu, Francisco
Herc»;lano de Pina, Escrivão e es-
crevi.

Arthur d Abbadia Fogaça.

cado no «Correio Officia-, do Esta-do. Dado e passado nesta <..idade dePyrenopolis, aos 21 dias do o tem-bro de 1920. Eu, José Odilon de Pi-na, Escrivão de Orphãos e respec-ti vos annexos, por nomeação inte-ri na, o escrevi.
Nelson. Leonel Fleury.

Nelson Leonel Fleury, 2' supplen-te do Juiz Muuicipol em exereiciodo Termo de Pyrenopolis <fe.
Faz saber aos que o presente edi-tal com o praso de noventa dias vi-rem ou delle tiverem noticia quepor este Juizo e cartório do escri-vão de orphãos e auzentes. corre oarrolamento de umas terras deixa-da por fallecimento de Augusto Oe-sar Bastos, que por esquecimento

00 inventariante deixou de dar ácaaregação o que faz agora, e emcujo espolio além de outros e inte-ressado o herdeiro Sebastião Wen-cesláo Lopes, residente em logar. in-certo; que por este cita e chama oreferido herdeiro e todas as pessoasque se julgarem interessadas, paraque, no primeiro dia útil depois de"vencidos os noventa dias da publi-cação deste, compareçam na sala dasaudiências publicas deste Juizo, pes-soalmente, ou por procuradores,afim de louvarem-se em um par-'tidor para os bens arrolados assisti-rem e falia rem dahi era diante atodos os termos do ailudido arrola-mento e partilha até sentença fina'sob pena de revelia. E para qnechegde ao conhecimento de todosos interessados, mandou lavrar o
presente edital, que terá publicadono «Correio Official** do Estado.

Dado e passado nesta cidade dePyrenopolis, aos 21 dias do mez deSetembro de 1920. Eu, José Odilonde Pina, Escrivão int. de Orphãos
e. respectivos annexos o escrevi.

Nelson Leonel rleury

A

0*
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MEDÍÇÁQ E DEMARCAÇÃO •

- DE TERRAS v : T::?

Faço publico, parç conhecimento
dos interessado . .que , o dia 2.7 de
Outubro de 1920, ás l.oJioras, darei
começo ao?/.trabalhos de medição e
demarcação dq terreno .denqminado
"Cáchoêir^ reg. eHdo, pelo sr. Joa-
quim Jòs. Tellès, sendo,o .ponto ini-
ciai na divisa.com terras de. Josè Pa-
reira, Oliveira;.

) A demarcação deverá se., cííectu^r
em todo o penmbtro do ,immovel,
oue se acha situado no,municipio de
Annapolis, districto de. Anuapo^ e
t_m as seguintes confrontações: Ao
.ul com., terras de [osé .Pereira. Oli-

\ ..ira <e-Sebastião José dc Souza, ao
Norte com.'.terras de, ..tonio Xavier
Nunes, e Diogenes Josè do Nasci-
mento. a .Leste com terras de Josè Ba-
ptista Marque* è Victormo.joséSo-
ares e a Oeste ço.n terras de Ma-.
nano josè Ferreira.

Sao, pois, convidados a compare-
cer no Ío0\ diá _. hora acima dpi-
pados os confrontmtes-: Victoríno
Imé Soares; S 'bastião José de Souza,.
>4ariano Josè Ferreira, herdeiros de
José Bapiísta Marques, Antonio Xa-
vi:.r Nunes e Diogenes José do Nas-
cim:nio, e os demais interessados
mu: lidos dos documentos que possu-
irem.,

Ê, para constar, lavrei o.presente
edital, que vae por. mim assignado.

Secretaria de Obras Publicas do
Estado de Goyaz, 29 s de Setembro
de 1920. - 

" 
."' 

"

O agimensord o Estado,

Francisco Macedo funlor

MEDIÇÃO E DEMARCAÇÃO
DE TERRAS

beiro e os demais interessados xm-
nidos dos documento? que pos-
síiirem.

. E, para constar, lavrei o presente
edital, que,vae por mim assignado.

Secretaria de Obras Publicas do
Estado de Goyaz, 29 d. ; Setembro
de 1920.

O agrimensor do btado,
Francisco Macedo Júnior

MEDIÇÃO E DEMARCAÇÃO

.DE TERRAS
Faço publica, para conheci mento

dos interessados, que ho'. dia ?A _ e
Oútubrode 1920, às 10 hora.', xiar?.
começo aos. trabalhos de medição e
demarcação do.terreno deno ninado
tCorregoda Serra,* requerido-pelo
Snr. Ludovin.o Rodrigues Moreira,

^sendo ò ponto inicial o córrego da
«Serra*.

» A demarcação deverá se effectu-
ar em todo o. perímetro, do immo-
vel,.que se acha situado no Muni-
cipio. de.iAnnipolis,» d i ..tricto de
«Annapolis e tem as seguinte con-
imitações:

Ao Norte eao Poente com o cor-
rego da «Serra», ao Nascente com
o Estado e ao Sul com a fazenda
«S. Domingos».

Sao, pois, convidados a compare»,
cer no Ipgar, dia e hora acima de-
sig nados o confron'ante Pedro
Mendes dos Santos e os demais
interessados munidos dos docu-
mentos que possuirem.

E, para constar, lavrei o presa-
te edital, que \ae por mim asbigna-
do.

Secretaria dc Obras Publicas do
Estado deGoyaz, 29 de Se embro

. de 1920.

Faço publico, para conhecimento
dos interessados, que no dia 12 de
Outubro de 1920, ás 10 horas, darei
começo aos trabalhos de medição
e demarcação do terreno denorni-
nado «Fundão,» requerido pelo sr.
Antônio Francisco Ottoni, sendo o
ponto inicial a divisa com a fazenda
«Arrozal».

* Li"." '

A demarcação deverá se effectuar
em todo o perímetro do immovel,
que se acha situado no municipio de
Campinas, districto de Trindade e
tem, as seguintes confrontações:
Por um lado, çpm a fazenda "Ar ro--
zal" e pelos outros com as fazendas:
<8oa Vista» e «Poções». São, pois,
convidados a comparecer no logar,
d:á c hora acima designados os
confrontantés: Alfredo Garcia Lo-
pes, Miguel Francisco de Rezende,
Orlando Ribeiro e Antônio Luiz Ri-

Ao: Nascente com as» terras da
Jasetida "Guerreiro**, ao Poente com
as pertencentes a Miguel Pereira,>o
Norte com as da fasenda "Saleiro"

e ao Sul com as de Antonio Moreira.
São, pois,convidados a compare-

cer no logar, dia è hora acima desig-,
nados os confrontantés: Miguel Pe-
reira, Antônio $p|ejr|, José Miguel
Manco, Joaquim .".'.'QDmes.-Pereira,
Virgílio Moreira da Silva,e,Mano»
ei Miguel Mariço e os derjiais in- ,
terèssidos mtuiidos dos documentos
que possuirem.

E,para constarjavrei o.presente
edital, que vae por mim assignado.

mit,ttt\*\»M.,m*tnsmmmmmimM*iiimimmm?wssm*mmmms^^

Secretaria de Obras: Publicas do
Estado de Goyaz, 5 de Outubro de
ÍSJü. ;' 

~\'f:.' 
.. ...

O Agrimensor do Estado,
• Francisco Macedo Júnior.

j MEDIÇÃO .E DEMARCAÇÃO
DE TERRAS

. - < 2 ' 
,%,'...y'.^Faço 

publico, para conhecimento
dos interessados, que no dia-19 de
Novembro de 1920 ás 10 horas, ciarei
começo aos trabalhos de medição e
demarcação do terreno denominado"üerra.ào" requerido pelo sr. Manoel
Jeronymo da Silva, sendo o ponto

O Agrimensor do Estado
. Francisco Macedo fvnlor

MEDIÇÃO E DEMARCAÇÃO DE
TERRAS

Faço publico, para conhecimento
dos interessados, que no dia. 13 de
Novembro de 1920, ás 10 horas, da-
rei começo aos 4rabaIhos de medição
e demarcação do terreno denorni-
nado «Córrego do Salles? requerido
pelo Sr. João Gonçalves Veríssimo,
sendo o ponto inicial na divisa, das
terras da fazenda «Guerreiro».

A demarcação deverá se effectuar
em todo o perímetro do immovel
que se acha situado no municipio
de Curralinho, districto de Inhumas,
e tem as seguintes confrontações:

inicial no mim d:. :az_.n._i "ia.it:
Rita". '- -

A demarcação devera se effectuar
em todo o óerim.tro do immovel, qu*
se acha situado no municipio de Cur-
r sIinho, distridò : de Curralinho e
tem as seguintes confrontações:

Começando etn um março da fazen-
da":anta Rita"queperjerce a -Anto-
nioFraga de Mello, à margem do cor-
rego do "Saiobro", sçguindo por esta
divisa até ao "Anicuns Grande", por
este acima até a divisa da fazenda dos
herdeiros de Antonio de Fraga Mello,
por esta divisa atè ganhar o espigão
do "Saiobro", por este até encontrara
divisado terreno requerido por João
Zeferino, por esta até a do terreno
ndidode joséMeaaauha e por esta

até ao ponto em que teve começo.
São, pois, convidados a comparecer
no locar, dia e hora acima designados,
os confrontantés: Germano e Attiliano
J. da Silva, fo ão e To .quim 1. pra^a
Mello, .Antônio Thomaz Mendanha,
Josè Mendanha, João..Zeferjno e;.Ma-
noel Antonio Moreira e os de.nais inte-
ressados, munidos dos documentos
que possuírem.
. E, para constar, lavrei o presente
edital que vae por mim a&ignàdo.

Secretaria de Obras Publicas do
Estado.de Goyaz, 5 de Outubro de
1920.

O Agrimensor do Estado,

Francisco Macedo Júnior
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